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Investiga-se a dignidade humana, especificamente a leitura contingente e material 

segundo a qual a dignidade é o direito de não ser humilhado no âmbito dos direitos 

institucionais (MATOS, 2019), e a leitura da teoria crítica de formas de vida de Rahel Jaeggi 

(2018). O método utilizado foi a análise bibliográfica do livro Critique of Forms of Life (2018) 

de Jaeggi. No estado da arte predomina a concepção absoluta e transcendental de dignidade, a 

qual remete a filosofia estóica representada por Cícero de que todos os seres humanos são 

iguais e dignos de receber o mesmo respeito, independentemente de marcadores como local de 

origem, status, classe e gênero que possa dividir as pessoas. Remete também à filosofia moral 

de Immanuel Kant, responsável por universalizar essa concepção estóica ao estabelecer que a 

razão determina os imperativos categóricos que regem a ação humana, o que significa dizer 

que a razão é universal (NUSSBAUM, 2019). Não obstante, Nussbaum indique que a 

dignidade não é inerentemente hierárquica, em outras palavras, discriminatória, é possível 

compreender segundo a teoria crítica de Jaeggi, que ao mesmo tempo em que a concepção 

absoluta de dignidade solucionou determinados problemas, ela criou novos problemas que não 

dá conta. Essa concepção corresponde à forma liberal de vida, que ignora as condições 

materiais da realidade social na tentativa de garantir igualdade e autonomia a todas as pessoas, 

porém, desencadeia a desigualdade e a humilhação sistemáticas de determinados sujeitos e 

grupos sociais que não satisfazem ao ideal metafísico inerente à concepção absoluta de 

dignidade. Diante dessa crise da dignidade, busca-se responder à seguinte pergunta: em que 

medida a dignidade humana pode ser aceita como uma forma de vida pressuposta pelas 

instituições e práticas sociais sem, ao mesmo tempo, tornar-se uma imposição de um modo de 

vida liberal, com base na teoria crítica de Jaeggi? Jaeggi compreende formas de vida como um 

conjunto de práticas sociais constituído histórica e normativamente, o que permite a análise e 

crítica de formas de vida enquanto um objeto relevante para Filosofia. Nessa perspectiva, 

conclui-se que a dignidade como forma de vida é uma formação compartilhada socialmente 

que pré-estabelece as possibilidades de ações dos indivíduos, e que busca controlar as 

instituições, as quais prescindem dos seres humanos, promovendo a humilhação de sujeitos e 

grupos. Entretanto, a ideia predominante de dignidade humana como forma liberal de vida 

impede a realização do fundamento normativo da dignidade. Portanto, é necessário reconhecer 

a existência de um problema com essa concepção absoluta. Posteriormente, assumir que a 

dignidade se constitui de maneira imanente à vida social, a partir das práticas sociais e que é 

regida por normas ético-funcionais, constituídas por meio de processos de aprendizagem social. 

Outrossim, é necessário assumir que a normatividade da dignidade como uma forma de vida 
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contextualista é definida pela capacidade de resolução de problemas imanentes às formas de 

vida. E, consequentemente, que o seu conceito não é previamente estabelecido ou conhecido, 

porque é constituído durante a realização da forma de vida e está sujeito a transformações 

durante esse processo.   
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